
	

MEMORANDO	SEI	Nº	25478701/2025	-	HMSJ.SUP.OPME

	

	

Joinville,	15	de	maio	de	2025.
À
SAP.LCT
	
Assunto:	Análise	Técnica	-	Pregão	Eletrônico	191/2025.
Objeto:	Aquisição	de	Órteses,	Próteses	e	Materiais	Especiais,	em	regime	de	consignação,	para	uso	das

especialidades	de	Cirurgia	Geral	e	Exames	Diagnósticos,	para	o	Hospital	Municipal	São	José.
	

Em	atenção	ao	disposto	no	Memorando	SEI	Nº	25476828/2025	 -	SAP.LCT,	referente	a	Diligência	SEI
nº	 25476821,	 informamos	 que	 os	 itens	 foram	 devidamente	 avaliados	 de	 acordo	 com	 o	 estabelecido	 no	 Edital	 SEI
nº	0025095789.	Assim,	encaminhamos	abaixo	a	análise	dos	documentos	técnicos	apresentados:

	

	
Sem	mais	para	o	momento,	permanecemos	disponíveis	para	maiores	esclarecimentos.
	
Atenciosamente,

Documento	assinado	eletronicamente	por	Rodrigo	Detros,	Coordenador(a),	em	15/05/2025,	às
16:25,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto	Federal	nº8.539,	de
08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://portalsei.joinville.sc.gov.br/	informando	o	código
verificador	25478701	e	o	código	CRC	87434C30.
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It
e
m

Material/Serviço Fornecedor
Marca/
Fabrica
nte

Model
o/Vers
ão

Avaliação	Técnica

30

31241	-	SHUNT	LOMBO-PERITONAL	COMPOSTO	POR
CATETER	PERITONEAL	COM	COMPRIMENTO	MÍNIMO

DE	100	CM	E	COM	RESERVATÓRIO,	CATETER
VENTRICULAR	COM	COMPRIMENTO	MÍNIMO	DE	22

CM	E	INTRODUTOR/AGULHA;	EMBALAGEM
INDIVIDUAL	ESTÉRIL	COM	DADOS	DE

IDENTIFICAÇÃO	DO	PRODUTO,	VALIDADE,	LOTE	E
REGISTRO	NA	ANVISA.	DISPONÍVEIS	EM	3	FAIXAS	DE
PRESSÃO:	ALTA,	MÉDIA	E	BAIXA.	A	PRESSÃO	SERÁ
INFORMADA	NO	MOMENTO	DA	SOLICITAÇÃO.

NOEM
MEDICAL

IMPORTACAO	E
EXPORTACAO
DE	PRODUTOS
MEDICOS-

HOSPITALARES
LTDA

VENTU
RA	/

VENTU
RA

BIOMED
ICA

503000
009

PROPOSTA	REPROVADA
	

As	documentações	apresentadas
apresentam	material	não	compatível
com	o	descritivo	do	edital,	visto	que
conforme	informado	pelo	arrematante
no	Anexo	Diligência	SEI	nº	25476821,	o

cateter	peritoneal	não	possui
reservatório.
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